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31/08/2019 ::Via para Pagamento de Conta de Energia
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DADOS DO CLIENTE!
SEVERINO MATIAS DA SILVA

ENDEREÇO
AG SAO MANOEL 140 -CANTO DE
VARA/AREA RURAL -59700-000 APODI
RN -

DATA DE VENCIMENTO

02/09/2019

TOTAL A PAGAR

R$ 122,95

DATA EMISSÃO DA NOTA
FISCAL

26/08/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO

26/08/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL

029207714

CONTA CONTRATO

0850292540
CLASSIFICAÇÃO

RESIDENCIAL 
Monofásico 
B1

CONTA CONTRATO

0850292540

MÊS/ANO

08/2019

TOTAL A PAGAR

R$ 122,95

VENCIMENTO

02/09/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar e perfurar ou
rasurar. 
Este canhoto será usado em
leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA838900000013   229500384003   850292540202   012436102335    

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA

PERÍODO CONSUMO

25/07/2019 a 26/08/2019

CONSUMO

9

 

ICMS - BASE DE CÁLCULO R$ 0,00 Alíquota 18,00 valor do imposto R$ 20,23

Destaque aqui

   Pedido de serviço para Via para Pagamento Grupo B nº 1339237655
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190242804 Vítima: SEVERINO MATIAS DA SILVA

Data do Acidente: 12/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DARCIA FELICIA JACINTO DE OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SEVERINO MATIAS DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 680,40

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Complemento por reanálise 7.2%
% Invalidez Permanente DPVAT: (7.2% de 70%) 5,04%
Valor a indenizar: 5,04% x 13.500,00 = R$ 680,40

Recebedor: SEVERINO MATIAS DA SILVA

Valor: R$ 680,40

Banco: 104

Agência: 000003483

Conta: 0000018523-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190242804 Vítima: SEVERINO MATIAS DA SILVA

Data do Acidente: 12/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DARCIA FELICIA JACINTO DE OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SEVERINO MATIAS DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: SEVERINO MATIAS DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003483

Conta: 0000018523-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0802845-66.2019.8.20.5112

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SEVERINO MATIAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos.

.Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual
as circunstâncias fático-jurídicas da lide inviabilizam a conciliação neste momento.

Demais disso, consigno que a Seguradora Líder adotou a política de não conciliar nas
ações que discutem a cobrança e/ou diferenças do pagamento de indenizações do Seguro
DPVAT, alegando a existência de fraudes, razão pela qual deixo de marcar audiência prévia de
conciliação prevista no art. 334 do CPC, nada impedindo a designação posterior.

Dito isto,   no prazo de 15 (quinze) dias, sobCite-se a parte requerida para contestar
pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida,  a ser realizada por profissional comdesigne-se perícia técnica
especialidade de ortopedia/traumatologia, nos termos do Convênio nº 39/2018, fixando-se

 a serem pagos pela Seguradora Líder, nohonorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
prazo de 15 (quinze) dias após realizada a perícia, contados da data da intimação, independente
do resultado.
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 para indicar o profissional, remetendo-se os quesitos do Juízo eOficie-se ao NUPEJ
aqueles elaborados pelas partes, ou, alternativamente, inclua-se no Mutirão para realização de

 adotando-se a providência mais célere.perícias do DPVAT,

Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pela parte autora? 2-
As lesões  decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função
deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5- Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade
para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- A
incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 9- No
caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 e, querendo, Intimem-se as partes para indicarem assistente técnico apresentarem
 diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de quinze dias.outros quesitos

 para se fazerem presentes,Designada a data, intimem-se pessoalmente as partes
devendo os advogados serem intimados pelo DJe/PJe.

Apresentado o laudo, intimem-se os advogados das partes para se pronunciarem
sobre o mesmo, no prazo comum de quinze dias, expedindo-se imediatamente o Alvará para
levantamento dos honorários periciais.

Após, retornem os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.

P. I. Cumpra-se.

Apodi/RN, 2 de setembro de 2019.

 

Assinado eletronicamente

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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